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Papel da Receita Federal na Fiscalização
 de Cargas

Constituição de 88 
 XVIII - a administração fazendária e seus servidores
fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e
jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;

Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
 Regulamenta a administração das atividades aduaneiras,
e a fiscalização, o controle e a tributação das operações
de comércio exterior.
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Art.33 - A jurisdição dos serviços aduaneiros se estende por
todo o território aduaneiro, e abrange:

I - zona primária: compreendendo as faixas internas de
portos e aeroportos, recintos alfandegados e locais
habilitados nas fronteiras terrestres, bem como outras
áreas nos quais se efetuem operações de carga e descarga
de mercadoria, ou embarque e desembarque de
passageiros, procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - zona secundária: compreendendo a parte restante do
território nacional, nela incluídos as águas territoriais e o
espaço aéreo correspondente.

Jurisdição Aduaneira



Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Operador Econômico Autorizado (OEA) 

Segurança da Carga

Transportadores e agentes de carga devem garantir a integridade da carga sob sua custódia,
adotando programas de segurança que incluam:

Inspeção de veículos, cargas e unidades de carga;
Controle rigoroso de lacres;
Procedimentos formais de gestão e rastreamento de lacres durante o trânsito;
Monitoramento constante e definição clara de responsabilidades por interveniente;
Medidas adicionais de segurança quando a carga estiver em espera ou durante
operações de transbordo.

Objetivo: Evitar violação da cadeia logística e o uso da carga para transporte de itens ilícitos

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.759-2009?OpenDocument


Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Operador Econômico Autorizado (OEA) 

Segurança do Transporte

Os transportadores e agentes de carga devem implementar medidas que assegurem que
meios de transporte e ITIs estejam protegidos contra acessos não autorizados:

Inspeções estruturais dos veículos, especialmente portas, travas e dobradiças;
Procedimentos formais de inspeção antes, durante e após o transporte;
Garantia de que os veículos sejam seguros mesmo quando estacionados sem vigilância;
Utilização de contêineres com estrutura resistente a violações.

Objetivo: Prevenir adulterações, acesso indevido e transporte de cargas ilícitas

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.759-2009?OpenDocument


Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Operador Econômico Autorizado (OEA) 

Segurança Física das Instalações

Transportadores e agentes de carga devem:

Garantir barreiras físicas e sistemas de controle de acesso em instalações e pátios;
Monitorar perímetros internos e externos;
Usar materiais resistentes contra entradas ilegais (portões, muros, trancas, câmeras);
Estabelecer procedimentos formais para controle de visitantes, chaves e dispositivos de
acesso;
Manter registros de inspeções, autorizações e controle de acesso.

Objetivo: Prevenir invasões, acessos não autorizados e proteger documentos e cargas
armazenadas.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.759-2009?OpenDocument


Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Operador Econômico Autorizado (OEA) 

Gestão de Parceiros Comerciais

Transportadores e agentes de carga devem selecionar e monitorar parceiros com base em
critérios de segurança da cadeia logística.

Destaques:

Ter procedimentos formais de seleção e monitoramento.
Aplicar avaliação de risco (endereço, tempo de operação, referências, listas restritivas).
Validar informações antes da contratação, inclusive de terceiros.
Priorizar parceiros certificados no Programa OEA.
Fazer revisões periódicas e corrigir falhas com comprovação documental.



Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Operador Econômico Autorizado (OEA) 
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Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Operador Econômico Autorizado (OEA) 
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Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Regimes de Trânsitos e Projeto eTrânsito

Avaliação

O emprego conjugado de dispositivos móveis,
georreferenciamento e gestão de riscos,
integrados em uma plataforma de
monitoramento remoto das cargas em trânsito,
oferece a oportunidade de conciliar a agilidade
desejada pelos operadores á segurança
necessária ao regime de Trânsito Aduaneiro. 

Objetivos

Agilizar as operações de Trânsito
Aduaneiro; 
Melhorar o controle aduaneiro (GR + IA) 
Otimizar a utilização de recursos de toda a
cadeia; 
Simplificar os requisitos de segurança; 



Baixo custo;‌ ‌

À prova de fraudes;‌ ‌

Comunicação via celular e rede
Wi-Fi.‌ ‌

Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Regimes de Trânsitos e Projeto eTrânsito

Facilidade de uso;‌ ‌

Governança 100% da Receita
Federal; 

Robusto e reutilizável;‌ ‌

Dispositivo de Rastreamento 



Fiscalização Aduaneira em Zona Primária
Regimes de Trânsitos e Projeto eTrânsito

PROPOSTAPORTARIA COANA Nº 05/2021

Baseada no monitoramento dos
veículos transportadores. 

Equipamentos de rastreio e sistemas de

controle de terceiros. 

Menor custo com os equipamentos de

rastreio pois normalmente já são

utilizados pelas transportadoras. 

Custos significativos para implantação e

manutenção do sistema de controle

conforme requisitos da norma. 

São soluções

complementares

 entre si, 

sendo necessário que

coexistam.

Baseada no monitoramento da carga ou
unidade da carga.
Equipamentos especificados e homologados

pela Receita Federal ou entidade acreditada. 

Base de dados centralizada e sistemas de

controle sob governança da Receita Federal,

evitando redundância de esforços por parte

dos beneficiários (conceito da API Recintos) 

Simplifica os requisitos de segurança

(+operadores) 

Custo (baixo) para aquisição ou aluguel do

equipamento de rastreio/monitoramento.  
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Fiscalização em Zona Primária
Modal Rodoviário
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Fiscalização em Zona Secundária
Modal Rodoviário

São mais de 75 mil quilômetros em rodovias
federais (fora as sob competência de outros
entes federativos).



Polícia Rodoviária Federal

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Polícias Militares 

Polícias Judiciárias 

Fiscalização em Zona Secundária
Atuação Integrada

PRF



Apreensões RFB 2020/2024 (bilhões R$)

2020 2021 2022 2023 2024
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3 777 449 184,33 3 762 746 416,57

Resultados Aduaneiros
Mercadorias Apreendidas

No que tange à apreensão de mercadorias
em 2024, a Receita Federal registrou o
montante de 3,76 bilhões de reais,
praticamente igualando o patamar de
2023, segundo melhor resultado no
histórico de apreensões da Receita
Federal.



Maconha Cocaína Outros
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Resultados Aduaneiros
Apreensões de Drogas
As apreensões de drogas pela Receita Federal atingiram o montante de 69,7 toneladas, e foram um novo
recorde que superou em 5% o resultado anterior de 2020.



Resultados Aduaneiros
Cigarros 

Em 2024 foram 13.903 processos oriundos de
operações de repressão, resultando na
apreensão recorde de 153,5 milhões de
maços avaliados em R$ 789 milhões. 

2021
275

2023
171

2022
162

2024
153



Resultados Aduaneiros
Cigarros eletrônicos

A apreensão de cigarros eletrônicos aumentou substancialmente em virtude da
intensificação das ações da Receita Federal em fronteira, portos, aeroportos e comércios
ilegais. 

2021 2022 2023 2024

Cigarros eletrônicos apreendidos (em unidades)
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Terrestre Portos Aeroportos Correios
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Resultados Aduaneiros
Apreensão de drogas (distribuição por modal, em kg) 

A predominância de apreensões no modal terrestre para todos os tipos de droga tem
correlação com essa ser a principal forma de distribuição logística no país.



Encerramento

OBRIGADO!

Thiago Morello Peres 
thiago.peres@rfb.gov.br

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Coordenação-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho -

corep.df@rfb.gov.br
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